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Cascavel-PR, 05 de maio de 2014.

Of. Gab. n° 252/2014

Excelentíssimo Presidente,

Venho, por meio deste, requerer a inclusão na pauta de votações
desta E. Câmara Municipal, de forma URGENTE, o Anteprojeto de Lei em anexo
que "ALTERA A LEI N° 6.116/2012, QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E
IMPLANTAÇÃO DOS CONSELHOS ESCOLARES NOS ESTABELECIMENTOS
DE ENSINO MANTIDOS PELA REDE MUNICIPAL DE ENSINO".

Ao encerrar, aproveito para externar meus votos de elevada
consideração.

Atenciosamente,

Edgar

Prefeito

Ao Excelentíssimo Vereador
MÁRCIO JOSÉ PACHECO RAMOS
Presidente da Câmara Municipal
Cascavel/PR.

Rua Paraná, 5000 - Caixa Postal 115 - CEP 85807-900 - CNPJ 76.208.867/0001-07


